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KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
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FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - VICE-PRESIDENTE 
MARTA MARIA DIÓGENES BESSA - 1º SECRETÁRIA 

GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA - 2º SECRETÁRIA 
FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA 

FRANCISCO LUCIMAR DA SILVA  
JEFFSON ALVES 

SARA RUB ARAÚJO LOPES  
VAGNER RODRIGUES PEREIRA 

 
 

1 – GABINETE DA PREFEITA  
 

• Portaria Nº 057/2017 

• Portaria Nº 058/2017 

• Portaria Nº 059/2017 
 

2 – CPL 
 

• Extrato de Inexibilibidade e Licitação Nº 6/2018-0001 

• Extrato de Resumo do Termo de Contrato Nº 20180033 

• Extrato de Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 20170354 

• Extrato de Resumo do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Nº 20160034  
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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

PORTARIA Nº 057/2018 
Em, 09 de fevereiro de 2018. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor MARCELO BRUNO DE SOUZA 
GUIMARÃES – CPF: 061.709.494-22, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. 
A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento na remoção do paciente Antonio Alves Maia, 
no dia 15 de fevereiro de 2018, para a realização de consulta em Urologia da Prostata na instituição Hospital Dr. Luiz Antonio, localizado na R. 
Dr. Mario Negócio, 2267 - Quintas, Natal - RN. 
 Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal – 
 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 058/2018 
 

Em, 09 de fevereiro de 2018. 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto 
Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais), para o servidor AURÉLIO HONORATO – CPF: 
378.150.674-68, Controlador Geral do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor 
possa custear o seu afastamento no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, onde participará do Seminário “Novo 
modelo de financiamento do SUS” no dia 15 de fevereiro, realizado pelo Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do RN, localizado Av. 
Ayrton Senna, 357 - Capim Macio, Natal - RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 059/2018 
 

Em, 09 de fevereiro de 2018. 
 

O CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal 
nº 008 de 24 de junho de 2013. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para a Gestora KLÉBIA FERREIRA BESSA 
FILGUEIRA – CPF: 874.875.864-72, Prefeita Municipal de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que a Sra. 
Prefeita possa custear o seu afastamento no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, para tratar de assuntos de 
interesse deste município, no dia 15 de fevereiro de 2018, junto a Secretaria de Estado de Educação e da Cultura, localizada no Centro 
Administrativo do Estado do RN - Av. Sen. Salgado Filho, s/n - Lagoa Nova, Natal/RN.  
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução 
nº 011/2016 – TCE/RN, de 09 de junho de 2016.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
SAMID ALVES DE SOUSA 

Chefe de Gabinete 
Portaria Nº 002/2018 
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CPL 
 

 

 
 

 

 
 

EXTRATO DE INEXIBILIBIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2018-0001 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Taboleiro Grande/RN, em cumprimento à ratificação procedida pela 
Excelentíssima Senhora Klébia Ferreira Bessa Filgueira, Prefeita Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de Inexigibilidade de 
Licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de serviços artísticos musicais da Banda FORRÓ DOS 3, visando à realização de um show artístico musical, no evento 
tradicional e histórico “TRADICIONAL CARNAVAL DO SOL”, que se realizará na sede deste Município, durante os dias 10, 11, 12 e 13 de 
fevereiro de 2018. 
CONTRATADO: JONAS QUEIROZ DA SILVA – ME  
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADEE: emitida pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ratificada pela Senhora KLÉBIA 
FERREIRA BESSA FILGUEIRA, na qualidade de ordenadora de despesa. 

 

 Taboleiro Grande/RN, 09 de fevereiro de 2018. 
Maria da Conceição Bessa de Medeiros 

PRESIDENTE DA CPL 
 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 20180033 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 
CONTRATADO: JONAS QUEIRZO DA SILVA – ME  
OBJETIVO: Constitui o objeto do presente Contrato, a prestação dos serviços relativos à apresentação de um Show artístico musical da Banda 
FORRÓ DOS 3, no evento “TRADICIONAL CARNAVAL DO SOL”, a ser realizado na Dega Balneário, localizado na Cidade de Taboleiro 
Grande/RN, nos dias 10, 11, 12 e 13 de fevereiro de 2018, conforme especificações constantes da Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE.  
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a ser pago em uma única parcela, mediante apresentação de Nota Fiscal de 
Prestação de Serviços, devidamente certificada pelo setor competente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da contratação dos serviços ora pretendidos por esta 
administração pública municipal se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Projeto/Atividade 
1301.133920030.1.095 – Apoio às Festas Tradicionais, Fonte 1000 – Recursos Ordinários, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.23 – Festividades e Homenagens. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes.  
LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 09 de fevereiro de 2018. 
ASSINANTES: 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 
JONAS QUEIROZ DA SILVA – TITULAR DA CONTRATADA 

 

 

 
 

 

 
 

EXTRATO DE RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20170354 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 
INTERVENIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: EUZIMAR D. DE CASTRO EIRELI – EPP   
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar as Cláusulas Quarta e Oitava do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 
20170354, para prorrogar o prazo de execução e de sua vigência, por mais 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir de 14.02.2018 até 
14.05.2018, a fim de que seja concluída a execução dos serviços de ampliação da Unidade Básica de Saúde Francisco de Queiroz Porto, 
previstos na Cláusula Primeira do Termo Contrato, objeto da Tomada de Preços nº 2/2017-0004. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 57, § 1º, inciso 
VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 09 de fevereiro de 2018. 
ASSINANTES: 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 
MARIANA ALVES DE LIMA NETA – REPRESENTE DO FMS 
EUSIMAR DIAS DE CASTRO – SÓCIO DA CONTRATADA 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
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EXTRATO DE RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20160034  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 
CONTRATADA: DIAS E CASTRO CONSTRUTORA LTDA – ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta e Oitava do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 
20160034, para prorrogar o prazo de execução e de sua vigência, por mais 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir 
de 13.02.2018 até 13.06.2018, a fim de que seja concluída a execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira do Termo Contrato de 
Prestação de Serviços nº 20160034, objeto da Tomada de Preços nº 2/2016-0001. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 57, § 1º, inciso 
VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo vigerá a partir de 13 de fevereiro até 13 de junho de 2018. 
LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 09 de fevereiro de 2018. 
ASSINANTES: 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 
EUSIMAR DIAS DE CASTRO – SÓCIO DA CONTRATADA 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Espaço não utilizado 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

Fim do Diário Oficial N.º 775 de 09 de fevereiro de 2018 com 4fls. 


